
eâmara clKunicipat CU' I trt gut 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 474/2023. Em 14 de junho de 2023. 
ASSUNTO: Encaminha autógrafo do PROJETO DE LEI N° 94/2023. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 343/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI N° 94/2023 - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

SUBVENÇÃO SOCIAL NO VALOR DE R$ 1.200.000,00 (UM MILHÃO DE 

DUZENTOS MIL REAIS), À IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE BIRIGUI, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, E PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS, presentes em Plenário os Vereadores componentes deste 

Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

ASS.AGO L/IGrALV.TE 

JOSE LUIS BUCHALLA 
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JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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ASSINADO DIDDA,NIENTE 

JOSE LUIS BUCHALLA 
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JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

ASSINPOU 

WESLEY RICARDO COALHATO 

e, fia 
SERPRO 

WESLEY RICARDO COALHATO, 
VICE-PRESIDENTE 

eamara CMunici pai cie Carigüi 
Estado de São Paulo 

18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 4 - FL. N°  023 

AUTÓGRAFO N° 343/XVIII  
PROJETO DE LEI N° 94/2023, DE 13 DE JUNHO DE 2.023.  
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL NO VALOR DE R$ 1.200.000,00 
(UM MILHÃO DE DUZENTOS MIL REAIS), À IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 
Projeto de Lei n° 94/2023, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
à IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, declarada de 
utilidade pública pela Lei n° 422, de 8 de agosto de 1.960, e sob a intervenção do 
Município, por meio do Decreto 7.081, de 25 de fevereiro de 2022, subvenção social 
no valor de 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para custeio de serviços 
médicos prestados. §1°. O valor previsto no caput será repassado à entidade até 31 de 
agosto de 2023. §2°. A entidade prestará contas do recurso recebido, na forma da 
legislação vigente, ao Município e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

ART. 2°. A despesa com a execução da presente Lei onerará 
dotação consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

ART. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em treze de junho de dois mil e vinte 

ASSINADO DIODACAFINE 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

 

ASSINADO DI41,,EA TF 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 
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WAGNER DAUBERTO MASTELARO, FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 
1°SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 


